
 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DAS TURMAS 

 

Protocolo Administrativo SEI - nº 000002554-2025 
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT-16 Nº 153, DE 21/08/2025. 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão 

Administrativa Extraordinária Virtual, realizada no período de 14 a 21 de agosto de 2025, com 

a participação da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva 

(Presidente), do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-

Presidente e Corregedor), do Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, do 

Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho, da Excelentíssima 

Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, do Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da 

Silva Júnior, do Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, da 

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do 

Excelentíssimo Procurador do Ministério Público do Trabalho Marcos Sérgio Castelo Branco 

Costa. 

 
Considerando OFÍCIO CIRCULAR CSJT.GP.SG.SEOFI Nº 33/2025 (doc 0273055);  

 
Considerando o OFÍCIO Nº 366/2025/GPRE/TRT16 (doc. 0273710), informando o envio da 

Proposta Orçamentária Anual para o exercício de 2026, cujos limites por grupo de despesas 

correspondem aos valores estabelecidos pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (doc. 

0273710);  

 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000002554-2024; 

 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

“Referendar o despacho da Excelentíssima Desembargadora Presidente deste TRT da 16ª 

Região (doc.0273671), que ad referendum do Tribunal Pleno, aprovou a Proposta 

Orçamentária Anual-POA, deste Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, para o 

exercício de 2026”. 

 
Por ser verdade, DOU FÉ. 

 
WANDRE NASCIMENTO BARROS 
Secretário Substituto do Tribunal Pleno e das Turmas 
(assinada digitalmente)  
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